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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 117, DE 2011 

(Do Poder Executivo) 

AVISO Nº 884/11 – C. CIVIL 

Mensagem nº 561/2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 
2011, para dispor sobre a competência do órgão ambiental da União para 
lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo para 
apuração de infrações à legislação ambiental cometidas na área da 
Amazônia, e dá outras providências. 
 

NOVO DESPACHO:  
 

ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL;  
DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
EM CONSEQUÊNCIA, DECIDO PELA CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
ESPECIAL, CONFORME DETERMINA O ART. 34, INCISO II, DO RICD 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Projetos apensados: 37/19, 127/19 e 241/19 
 

(*) Atualizado em 26/11/19, para inclusão de apensados (3) 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1o  A Lei Complementar no 140, de 8 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7o 

XXVI - lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo 
para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas na área da Amazônia 
Legal e no bioma Pantanal.  

 ............................................................................................................................... ” (NR) 

 “Art. 17.   

 § 4o  Em qualquer caso, a União poderá lavrar auto de infração e instaurar 
processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas 
na área da Amazônia Legal e no bioma Pantanal. 

 § 5o  Na hipótese de que trata o § 4º, ocorrendo a lavratura de auto de infração 
por dois ou mais órgãos ambientais, prevalecerá o primeiro auto, independentemente 
do órgão ambiental responsável pelo licenciamento ou autorização, e serão 
considerados nulos os demais autos.” (NR) 

 Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Brasília, 

EM 00062/MMA 

Brasília, 8 de dezembro de 2011. 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

 Submeto à consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei complementar 

que altera a Lei Complementar no 140, de 08 de dezembro de 2011, para dispor sobre a 

competência do órgão ambiental da União para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 

processo administrativo para apuração de infrações à legislação ambiental cometidas na área da 

Amazônia Legal e no bioma Pantanal. 

2.   Nos termos da Constituição, é competência de todos proteger o meio ambiente, 

impondo-se ao poder público o dever de defendê-lo e preservá-lo (art. 225 c/c art. 23, incisos 

III, VI e VII), o que se faz, em especial, mediante a atividade fiscalizatória. Seja para opor-se 

aos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental (§ 2o, art. 17, LC 

140) ou às hipóteses de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras ou utilizadoras de 

recursos naturais (§ 3o do art. 17 da LC 140).  

3   Neste sentido, a recente Lei Complementar no 140, de 2011, fixa, nos termos do 

parágrafo único e dos incisos III, VI e VII do art. 23 da Constituição, normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais 

notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora. 

4.   Tendo em vista que o § 4o do art. 225 da Constituição confere especial atenção 

a determinadas áreas que integram o patrimônio nacional, sugere-se o encaminhamento deste 

anteprojeto de lei complementar, com vistas a aclarar a atuação fiscalizatória da União em 

algumas das áreas mencionadas.  

5.  Assim, o anteprojeto de lei complementar pretende (i) tornar clara a competência 

da União para fiscalizar a Amazônia Legal e o bioma Pantanal e (ii) evidenciar a validade de 
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seu auto de infração e de seus processos administrativos em qualquer caso, dentro das áreas de 

proteção especial. 

6  O anteprojeto, portanto, mantém os princípios e diretrizes gerais estabelecidos 

na Constituição e na Lei Complementar no 140, no tocante à proteção do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e à cooperação federativa em matéria ambiental.  

  São essas, Senhora Presidenta, as razões pelas quais submeto à elevada 

apreciação de Vossa Excelência a proposta anexa, acreditando tratar-se de importante medida. 

Assinado por: Francisco Gaetani 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 
ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da fauna e 
da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º São ações administrativas da União:  
I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  
III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  
IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 
Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 
à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 
Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 
administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  
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XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 
da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  
a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; 
b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva; 
c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; 
d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs); 
e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados; 
f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 
dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(Cnen); ou 

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial 
poluidor e natureza da atividade ou empreendimento; 

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 
instituídas pela União, exceto em APAs; e 

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 
pela União; 

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de 
espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-científicos, 
fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras 
que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 
em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma 
de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 
derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  
XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  
XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  
XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  
XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  
XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  
Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 
atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 
Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 
participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e considerados 
os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento.  

Art. 8º São ações administrativas dos Estados: 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, 
conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas 
pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.  

§ 1º Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental 
decorrente de empreendimento ou atividade utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores, pode dirigir representação ao órgão a que se refere o caput, para 
efeito do exercício de seu poder de polícia.  

§ 2º Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qualidade ambiental, 
o ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá determinar medidas para evitá-la, fazer 
cessá-la ou mitigá-la, comunicando imediatamente ao órgão competente para as providências 
cabíveis.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos 
da atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades efetiva 
ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental 
em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição 
de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.  
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 18. Esta Lei Complementar aplica-se apenas aos processos de licenciamento e 

autorização ambiental iniciados a partir de sua vigência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 37, DE 2019 

(Do Sr. Nicoletti) 
 

Altera a Lei Complementar no 140, de 8 de dezembro de 2011, para 
estabelecer a competência da União nos licenciamentos ambientais 
destinados a executar pesquisa lavra ou extração de recursos minerais 
em Estados compreendidos na Amazônia Legal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-117/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei Complementar no 140, de 8 de dezembro de 

2011, para estabelecer a competência da União nos licenciamentos ambientais 

destinados a executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais em qualquer 

dos Estados compreendidos da Amazônia Legal.  

Art. 2º O inciso XIV do art. 7o da Lei Complementar no 140, de 8 de 
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dezembro de 2011, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i): 

“Art. 7o  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XIV - ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

i) localizados e destinados a pesquisar, lavrar ou a extração de recursos 

minerais localizados em qualquer dos Estados compreendidos na Amazônia 

legal.” (NR) 

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 7º da Lei Complementar 104, de 08 de dezembro de 2011, 

estabelece a competência da União para o licenciamento ambiental. 

Considerando a suspensão de atividade mineradora, mormente a 

realizada por garimpeiros, por decisões judiciais, nos Estados da Amazônia Legal, que 

consideram o INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), e não os institutos de proteção estaduais, órgão 

competente para o licenciamento ambiental; 

Considerando que a suspensão da atividade e a imposição de multas 

vultosas aos empreendedores dessa atividade causam dano irreparável aos 

permissionários, apresentamos este projeto de Lei Complementar para acrescer ao 

inciso XIV do art. 7º da LC 140/2011 o inciso “i”, a fim de uniformizar a competência 

desta atividade de mineração nos estados da Amazônia Legal, atribuindo esta 

competência à União. 

Em vistas desses argumentos, solicito o apoiamento dos nobres Pares 

para aprovação dessa medida. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019. 
 

 

Deputado NICOLETTI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre a 
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União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 

ao combate à poluição em qualquer de suas 

formas e à preservação das florestas, da fauna e 

da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais.  

Art. 7º São ações administrativas da União:  

 I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

 II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

 III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

 IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

 V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

 VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

 VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

 VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

 IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

 X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

 XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

 XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 

da lei;  

 XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

 XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  
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 a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   

 b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;   

 c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   

 d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   

 e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   

 f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

 g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou   

 h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial 

poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

 XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

 a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e   

 b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;   

 XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 

de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-

científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

 XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

 XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

 XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma 

de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

 XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

 XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  

 XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

 XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

 XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

 XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

 Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e considerados 

os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento.  
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Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  

 I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  

 II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

 III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

 IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

 V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 127, DE 2019 
(Do Sr. Zé Silva e outros) 

 
Altera a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para 
aperfeiçoar as regras sobre as atribuições para o licenciamento 
ambiental.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-37/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 140, de 

8 de dezembro de 2011, que  “fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981”, para aperfeiçoar as regras sobre as atribuições para 

o licenciamento ambiental. 

Art. 2º O art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 7º.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

XIV - ............................................................................................ 

..................................................................................................... 
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h) de implantação, pavimentação e ampliação de rodovia federal com 

extensão igual ou superior a 300 (trezentos) quilômetros; 

i) de regularização ambiental de rodovia federal pavimentada com 

extensão igual ou superior a 300 (trezentos) quilômetros; 

j) de implantação, ampliação da capacidade e regularização ambiental 

de ferrovia federal; 

k) de implantação, ampliação da capacidade e regularização 

ambiental de hidrovia federal; 

l) de portos organizados e instalações portuárias, públicas ou privadas, 

que movimentem carga em volume superior a 450.000 (quatrocentos 

e cinquenta mil) Twenty-foot Equivalent Unit (TEU)/ano ou a 

15.000.000 (quinze milhões) toneladas/ano; 

m) de exploração e produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos offshore, bem como em reservatórios não 

convencionais; 

n) de usinas hidrelétricas com capacidade instalada igual ou superior 

a 300 (trezentos) Megawatts; 

o) de termoelétricas com capacidade instalada igual ou superior a 300 

(trezentos) Megawatts e localizadas até 50 (cinquenta) quilômetros de 

limites estaduais ou nacionais;  

p) de usinas eólicas, solares e demais fontes de energia renovável no 

caso de empreendimentos e atividades offshore, incluindo a sua área 

terrestre adjacente, quando parte de uma mesma atividade ou 

empreendimento; 

q) de empreendimentos minerários que produzam mais de um milhão 

de toneladas por ano ou, independentemente da produção, que 

explorem minerais metálicos sulfetados e carvão mineral; ou  

r) de outros empreendimentos definidos por resolução do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (Conama), no uso de suas atribuições 

normativas definidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

considerados os critérios de porte, natureza da atividade e respectivo 

potencial poluidor ou degradador, bem como a região de implantação; 

.................................................................................................... 

§ 1º A atribuição do licenciamento de empreendimentos cuja 

localização compreenda concomitantemente áreas das faixas 

terrestre e marítima da zona costeira será definida por resolução do 

Conama, considerados os critérios de porte, natureza da atividade e 

respectivo potencial poluidor ou degradador, bem como a região de 

implantação. 

§ 2º Não se inclui no disposto na alínea “e” do inciso XIV deste artigo 

o licenciamento da exploração de agregados para a construção civil e 

de lavra garimpeira. 

§ 3º Não se inclui no disposto na alínea “g” do inciso XIV deste artigo 

o licenciamento do uso de equipamentos que incluem material 

radioativo que não geram poluição ou degradação ambiental, sem 

prejuízo das atribuições dos órgãos não integrantes do Sistema 
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Nacional do Meio Ambiente (Sisnama).” (NR) 

Art. 3º O art. 8º da Lei Complementar nº 140, de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 8º ....................................................................................... 

................................................................................................... 

XVI – promover o licenciamento ambiental da exploração de 

agregados para a construção civil e de lavra garimpeira;  

XVII – aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e 

formações sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do 

Estado, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do 

art. 7º; e  

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, 

ambientalmente, pelo Estado;  

XVIII – elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas 

de extinção no respectivo território, mediante laudos e estudos 

técnico-científicos, fomentando as atividades que conservem essas 

espécies in situ;  

XIX – controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e 

larvas destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, 

ressalvado o disposto no inciso XX do art. 7o;  

XX – aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XXI – exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXII – exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de 

produtos perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.   

Parágrafo único. No caso do inciso XVI do caput deste artigo, será 

responsável pelo licenciamento ambiental o ente estadual em cujo 

território estiverem instaladas as estruturas de apoio do 

empreendimento, ouvindo, no caso de divisa de estados, o outro ente.” 

(NR) 

Art. 4º A alínea “a” do inciso XIV do art. 9º da Lei Complementar nº 

140, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIV – ............................................................................................ 

a)  que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 

local, conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, 

natureza da atividade e respectivo potencial poluidor ou degradador, 

bem como região de implantação; ou 

b) ................................................................................................. 

...........................................................................................” (NR) 
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Art. 5º Os processos de licenciamento e autorização ambiental das 

atividades e empreendimentos de que trata o art. 2º iniciados em data anterior à 

publicação desta Lei Complementar terão sua tramitação mantida no ente federativo 

com processo em curso, até a emissão da respectiva licença, na fase em que se 

encontra, ou até o término da vigência da licença de operação, cuja renovação caberá 

ao ente federativo competente, nos termos da Lei Complementar nº 140, de 2011. 

§ 1º Caso o pedido de renovação da licença de operação tenha sido 

protocolado no ente federativo originário em data anterior à publicação desta Lei 

Complementar, a renovação caberá ao referido ente.  

§ 2º Os pedidos de renovação posteriores aos referidos no § 1º deste 

artigo serão realizados pelos entes federativos competentes, nos termos desta Lei 

Complementar. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor após 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, fixa as 

normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

em matéria ambiental. Dentre as normas de cooperação está a relacionada à definição 

de atribuições para a condução do processo de licenciamento ambiental. 

Segundo esta Lei Complementar, compete a União (art. 7º, inciso XIV): 

“XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país 

limítrofe;  

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma 

continental ou na zona econômica exclusiva;  

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental 

(APAs);  

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos 

termos de ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e 

emprego das Forças Armadas, conforme disposto na Lei 

Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;  

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, 

armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que 

utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, 

mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen); 

ou  

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a 

partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(Conama), e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e 
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natureza da atividade ou empreendimento.” 

Já aos municípios compete (art. 9º, inciso XIV): 

“XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos 

previstas nesta Lei Complementar, promover o licenciamento 

ambiental das atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, 

conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de 

Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor 

e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs).” 

E aos estados compete (art. 8º, incisos XIV e XV): 

“XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou 

empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou 

empreendimentos localizados ou desenvolvidos em unidades de 

conservação instituídas pelo Estado, exceto em Áreas de Proteção 

Ambiental (APAs).” 

Em 22 de abril de 2015, foi publicado o Decreto nº 8.437, cujo objetivo 

é definir, conforme ao disposto no art. 7º, caput, inciso XIV, “h”, e parágrafo único, da 

Lei Complementar nº 140/2011, a tipologia de empreendimentos e atividades cujo 

licenciamento ambiental será de competência da União. Segundo esse decreto, serão 

licenciados pelo órgão ambiental federal competente os seguintes empreendimentos 

ou atividades (art. 3º):  

I - rodovias federais:  

a) implantação;  

b) pavimentação e ampliação de capacidade com extensão igual ou 

superior a duzentos quilômetros;  

c) regularização ambiental de rodovias pavimentadas, podendo ser 

contemplada a autorização para as atividades de manutenção, 

conservação, recuperação, restauração, ampliação de capacidade e 

melhoramento; e  

d) atividades de manutenção, conservação, recuperação, restauração 

e melhoramento em rodovias federais regularizadas;  

II - ferrovias federais:  

a) implantação;   

b) ampliação de capacidade; e  

c) regularização ambiental de ferrovias federais;  

III - hidrovias federais:  

a) implantação; e  

b) ampliação de capacidade cujo somatório dos trechos de 

intervenções seja igual ou superior a duzentos quilômetros de 

extensão;  
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IV - portos organizados, exceto as instalações portuárias que 

movimentem carga em volume inferior a 450.000 TEU/ano ou a 

15.000.000 ton./ano;  

V - terminais de uso privado e instalações portuárias que movimentem 

carga em volume superior a 450.000 TEU/ano ou a 15.000.000 

ton./ano;  

VI - exploração e produção de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos nas seguintes hipóteses:  

a) exploração e avaliação de jazidas, compreendendo as atividades 

de aquisição sísmica, coleta de dados de fundo (piston core), 

perfuração de poços e teste de longa duração quando realizadas no 

ambiente marinho e em zona de transição terra-mar (offshore);  

b) produção, compreendendo as atividades de perfuração de poços, 

implantação de sistemas de produção e escoamento, quando 

realizada no ambiente marinho e em zona de transição terra-mar 

(offshore); e  

c) produção, quando realizada a partir de recurso não convencional de 

petróleo e gás natural, em ambiente marinho e em zona de transição 

terra-mar (offshore) ou terrestre (onshore), compreendendo as 

atividades de perfuração de poços, fraturamento hidráulico e 

implantação de sistemas de produção e escoamento; e  

VII - sistemas de geração e transmissão de energia elétrica, quais 

sejam:  

a) usinas hidrelétricas com capacidade instalada igual ou superior a 

trezentos megawatt;   

b) usinas termelétricas com capacidade instalada igual ou superior a 

trezentos megawatt; e  

c) usinas eólicas, no caso de empreendimentos e atividades offshore 

e zona de transição terra-mar. 

1º O disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput, em qualquer 

extensão, não se aplica nos casos de contornos e acessos rodoviários, 

anéis viários e travessias urbanas.  

§ 2º O disposto no inciso II do caput não se aplica nos casos de 

implantação e ampliação de pátios ferroviários, melhoramentos de 

ferrovias, implantação e ampliação de estruturas de apoio de ferrovias, 

ramais e contornos ferroviários.  

§ 3º A competência para o licenciamento será da União quando 

caracterizadas situações que comprometam a continuidade e a 

segurança do suprimento eletroenergético, reconhecidas pelo Comitê 

de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, ou a necessidade de 

sistemas de transmissão de energia elétrica associados a 

empreendimentos estratégicos, indicada pelo Conselho Nacional de 

Política Energética - CNPE. 

Observa-se que o decreto, ao definir a competência federal para o 

licenciamento de determinados empreendimentos e atividades, focou 

preponderantemente naqueles de infraestrutura, desconsiderando o porte e o caráter 
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poluidor que um empreendimento minerário possui.  

Para exemplificar a discrepância de tratamento, o Governo Federal 

determinou que a pavimentação e a ampliação da capacidade de rodovia com 

extensão igual ou superior a 200 km é de competência federal, mesmo estando esse 

trecho da rodovia em apenas um estado, já que há aqueles com extensão maior que 

essa. Porém, não determinou que alguns empreendimentos minerários, mesmo sendo 

de alto porte e de alto potencial poluidor, fossem licenciados pelo órgão federal. Será 

que a mineração não é tão impactante quanto uma rodovia? Será que a mineração 

não é tão ou mais impactante do que parte dos empreendimentos listados no art. 3º 

do decreto? 

Ao continuar a análise da legislação, a discrepância se torna ainda 

maior. Por exemplo, caso exista um empreendimento cuja atividade seja a exploração 

de areia em rio que faz divisa entre dois estados, o empreendimento será licenciado 

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(Ibama), mesmo sendo uma mineração de muito menor impacto, quando comparada 

a uma mineração para exploração de minério de ferro, por exemplo. Ou seja, o órgão 

federal tem competência para licenciar exploração de areia em alguns locais de Minas 

Gerais, mas não a tem para os grandes empreendimentos de exploração de minério 

de ferro naquele estado. 

Além disso, o poder da Comissão Tripartite e do Executivo Federal 

em definir a competência federal dos empreendimentos e atividades citados no 

Decreto nº 8.437/2015 vem sendo questionado. Nesse sentido, cita-se trecho do livro 

de Talden Farias1: 

Por fim, o sétimo e último item são as atividades que atendam à 

tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conama, e considerados os critérios 

de porte, potencial poluidor e a natureza da atividade ou 

empreendimento. De acordo com o § 2º do art. 4 da Lei Complementar 

nº 140/2011, “a Comissão Tripartite Nacional será formada, 

paritariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o objetivo de 

fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os 

entes federativos. 

Trata-se de órgão público sem personalidade jurídica, e sem contar 

com a participação direta da sociedade civil, que ficará responsável 

pelo licenciamento ambiental de atividades não elencadas 

expressamente na lei complementar citada. Na prática, a despeito da 

referência aos critérios de porte, potencial poluidor e natureza da 

atividade ou empreendimento, isso significa que o Poder Executivo 

federal poderá avocar atividades específicas para fazer o 

licenciamento, o que atenta claramente contra a autonomia 

                                                      
1 FARIAS, Talden. Licenciamento ambiental: aspectos teóricos e práticos. 7. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2019. 
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administrativa e política dos demais entes federativos, de maneira a 

incidir também em inconstitucionalidade”. 

Sobre a questão da inconstitucionalidade do referido decreto, cita-se 

também trecho do livro de Édis Milaré2: 

“Do exposto, colhe-se que essa nova ordem instaurada pelo Decreto 

8.437/2015 não passa de rebento que, por conceber verdadeira 

hierarquia administrativa entre os entes federados – em desrespeito 

ao art. 18 da CF, que os quer e coloca em pé de igualdade – vem à 

luz com inescondível marca de inconstitucionalidade”. 

Dessa forma, a proposta de alteração da LC nº 140/2011 tem por 

objetivo delimitar melhor a definição das competências referentes à condução dos 

processos de licenciamento ambiental, em especial os de empreendimentos 

minerários, atribuindo ao ente da Federação de maior abrangência geográfica as 

relativas aos de maior porte e potencial poluidor. Assegura-se também estabilidade 

jurídica para a divisão de atribuições entre os entes governamentais integrantes do 

Sisnama, aspecto muito relevante dos processos de licenciamento ambiental. 

Cabe destacar, por fim, que o texto aqui proposto foi aperfeiçoado 

com base em sugestões apresentadas em consulta pública organizada pela Comissão 

Externa do Desastre de Brumadinho. 

Considerando o acima exposto, pedimos o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2019. 
 

DEPUTADOS 
Zé Silva 

  
Padre João 

  
André Janones 

  
Léo Motta 

  
Dr. Frederico 

  
Gilberto Abramo 

  
Igor Timo 

  
Júlio Delgado 

  
Hercílio Coelho Diniz 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

                                                      
2 MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. 11. ed. São Paulo: Thomson Reuters, 2018. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 

ao combate à poluição em qualquer de suas 

formas e à preservação das florestas, da fauna e 

da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais.  

Art. 7º São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 

à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 
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da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;   

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou   

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial 

poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e   

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;   

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de 

espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-científicos, 

fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras 

que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma 

de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 
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atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e considerados 

os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento.  

Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 

à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, o 

Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 

da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e   

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado;   

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no 

respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as atividades 

que conservem essas espécies in situ;  

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas destinadas 

à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso XX do art. 

7º;  
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XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.  

Art. 9º São ações administrativas dos Municípios:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual 

de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio 

ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;  

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à 

gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 

à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio 

Ambiente;  

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização dos 

Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;  

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 

da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;  

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:  

 a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme 

tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os 

critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou   

 b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei 

Complementar, aprovar:  

 a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 

florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e   

 b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em 

empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.   

Art. 10. São ações administrativas do Distrito Federal as previstas nos arts. 8º e 9º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.437, DE 22 DE ABRIL DE 2015 
Regulamenta o disposto no art. 7º, caput, inciso 
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XIV, alínea "h", e parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 

2011, para estabelecer as tipologias de 

empreendimentos e atividades cujo 

licenciamento ambiental será de competência 

da União.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso XIV, alínea "h" 

e parágrafo único, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS TIPOLOGIAS 

 

Art. 3º Sem prejuízo das disposições contidas no art. 7º, caput, inciso XIV, alíneas 

"a" a "g", da Lei Complementar nº 140, de 2011, serão licenciados pelo órgão ambiental federal 

competente os seguintes empreendimentos ou atividades:  

I - rodovias federais:  

a) implantação;   

b) pavimentação e ampliação de capacidade com extensão igual ou superior a 

duzentos quilômetros;   

c) regularização ambiental de rodovias pavimentadas, podendo ser contemplada a 

autorização para as atividades de manutenção, conservação, recuperação, restauração, 

ampliação de capacidade e melhoramento; e   

d) atividades de manutenção, conservação, recuperação, restauração e 

melhoramento em rodovias federais regularizadas;   

II - ferrovias federais:  

a) implantação;   

b) ampliação de capacidade; e   

c) regularização ambiental de ferrovias federais;   

III - hidrovias federais:  

a) implantação; e   

b) ampliação de capacidade cujo somatório dos trechos de intervenções seja igual 

ou superior a duzentos quilômetros de extensão;   

IV - portos organizados, exceto as instalações portuárias que movimentem carga 

em volume inferior a 450.000 TEU/ano ou a 15.000.000 ton/ano;  

V - terminais de uso privado e instalações portuárias que movimentem carga em 

volume superior a 450.000 TEU/ano ou a 15.000.000 ton/ano;  

VI - exploração e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos 

nas seguintes hipóteses:  

a) exploração e avaliação de jazidas, compreendendo as atividades de aquisição 

sísmica, coleta de dados de fundo (piston core), perfuração de poços e teste de longa duração 

quando realizadas no ambiente marinho e em zona de transição terra-mar (offshore);   

b) produção, compreendendo as atividades de perfuração de poços, implantação de 

sistemas de produção e escoamento, quando realizada no ambiente marinho e em zona de 

transição terra-mar (offshore); e   

c) produção, quando realizada a partir de recurso não convencional de petróleo e 

gás natural, em ambiente marinho e em zona de transição terra-mar (offshore) ou terrestre 

(onshore), compreendendo as atividades de perfuração de poços, fraturamento hidráulico e 
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implantação de sistemas de produção e escoamento; e   

VII - sistemas de geração e transmissão de energia elétrica, quais sejam:  

a) usinas hidrelétricas com capacidade instalada igual ou superior a trezentos 

megawatt;   

b) usinas termelétricas com capacidade instalada igual ou superior a trezentos 

megawatt; e   

c) usinas eólicas, no caso de empreendimentos e atividades offshore e zona de 

transição terra-mar.   

§ 1º O disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput, em qualquer extensão, 

não se aplica nos casos de contornos e acessos rodoviários, anéis viários e travessias urbanas.  

§ 2º O disposto no inciso II do caput não se aplica nos casos de implantação e 

ampliação de pátios ferroviários, melhoramentos de ferrovias, implantação e ampliação de 

estruturas de apoio de ferrovias, ramais e contornos ferroviários.  

§ 3º A competência para o licenciamento será da União quando caracterizadas 

situações que comprometam a continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético, 

reconhecidas pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE, ou a necessidade de 

sistemas de transmissão de energia elétrica associados a empreendimentos estratégicos, 

indicada pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 4º Os processos de licenciamento e autorização ambiental das atividades e 

empreendimentos de que trata o art. 3º iniciados em data anterior à publicação deste Decreto 

terão sua tramitação mantida perante os órgãos originários até o término da vigência da licença 

de operação, cuja renovação caberá ao ente federativo competente, nos termos deste Decreto.  

§ 1º Caso o pedido de renovação da licença de operação tenha sido protocolado no 

órgão ambiental originário em data anterior à publicação deste Decreto, a renovação caberá ao 

referido órgão.  

§ 2º Os pedidos de renovação posteriores aos referidos no § 1º serão realizados 

pelos entes federativos competentes, nos termos deste Decreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 241, DE 2019 

(Da Sra. Clarissa Garotinho) 
 

Delega competência para que os órgãos estaduais de ambiente também 
sejam responsáveis pelo controle e fiscalização das atividades de lavra, 
exploração e produção de petróleo e gás. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-127/2019.  
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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Delega competência para que os órgãos estaduais de ambiente também sejam responsáveis 

pelo controle e fiscalização das atividades de lavra, exploração e produção de petróleo e gás. 

Art. 2º Ficam alterados os incisos XIII do art. 7º, e os arts. 8º e 17 da Lei Complementar 140 de 8 de 

dezembro de 2011 que passarão a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º São ações administrativas da União: 

(...) 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou 

autorizar, ambientalmente, for cometida à União, e concorrentemente com Estados e o Distrito 

Federal nas atividades de pesquisa, lavra, exploração e produção de petróleo e gás.” 

..................................................................................................................... 

“Art. 8º São ações administrativas dos Estados 

(...) 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades de pesquisa, lavra, exploração e produção de petróleo 

e gás e das demais atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, 

ambientalmente, for cometida aos Estados” 

........................................................................................................................... 

“Art. 17 Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um 

empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo 

para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade 

licenciada ou autorizada.  

(...) 

§ 4º Nas atividades de pesquisa, lavra, exploração e produção de petróleo e gás será competência dos 

órgãos de fiscalização e controle lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo 

para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece responsabilidade concorrente entre os entes federados nas 

questões relacionadas ao meio ambiente: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

O próprio art. 23 da Constituição no seu parágrafo único estabelece a necessidade de edição de leis 

complementares para regular esta cooperação entre União, Estados, DF e Municípios nos seus diversos 

temas concorrentes.  

“Art. 23 (...) 
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(...) 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 

âmbito nacional.”  

A partir da necessidade desta  regulamentação, foi editada Lei Complementar nº 140, de 8 de 

dezembro de 2011 que tem como objetivo fixar normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e 

do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 

combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. 

Dentre diversas normas estabelecidas, esta Lei Complementar traz como diretriz a determinação de 

que o órgão que licenciar a atividade deverá ser o mesmo a ter o poder de polícia para fiscalizar as 

questões ambientais.   

A proposta que apresentamos tem o objetivo de permitir que os institutos estaduais de meio ambiente 

também possam exercer o Poder de Polícia especificamente na fiscalização das atividades de pesquisa, 

lavra e exploração de petróleo. O intuito é aumentar a capacidade de fiscalização a estas atividades. 

Vale destacar que a atividade de pesquisa, lavra e exploração de petróleo tem um alto potencial de 

degradar o meio ambiente em diferentes níveis: solo, água, ar e, desta forma, atingir todos os seres 

vivos. Apesar de significativos avanços tecnológicos, as técnicas e equipamentos comumente aplicados 

ainda são potencialmente degradadores do meio ambiente. Entre as maiores contaminadoras da 

indústria do petróleo podemos citar as plataformas marítimas, que além de prejudicar os pescadores 

e comunidades costeiras, o turismo e a economia local, podem contaminar praias, manguezais e 

animais marinhos. 

É necessária que a execução desta atividade tenha uma fiscalização eficaz de evitar que ocorra tragédia 

ambiental que tantos prejuízos trouxe ao Estado do Rio, em 2011, quando derramamento de petróleo 

na Bacia de Campos resultou em uma mancha de óleo de 162 Km2, o equivalente à metade da área da 

Baía de Guanabara. 

Mais recentemente, pudemos observar o vazamento de óleo nas praias do Nordeste. É bem verdade 

que este caso, a princípio, não tem qualquer relação com a atividade de exploração desta atividade, 

porém percebemos os altos impactos que um desastre dessa monta pode causar ao meio ambiente. 

Justamente por causa deste poder de degradação torna-se urgente a adoção de nova perspectiva na 

fiscalização e na proteção do meio ambiente no tocante as atividades ligadas ao petróleo.  

Desastres ambientais só podem ser evitados por meio de fiscalização rotineira e eficiente. Os institutos 

de ambiente dos Estados irão somar esforços nesta fiscalização, até porque estão mais próximos da 

execução da atividade. Por todo exposto solicito aos nobres pares a aprovação da presente proposta 

que delega poder de polícia aos institutos estaduais de ambiente para o exercício do controle e da 

fiscalização destas atividades. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2019 
 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
PROS/ RJ 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23p
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 
ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da fauna e 
da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 
Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 
garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 
governamentais. 

 
Art. 7º São ações administrativas da União: 
I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente; 
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 
III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional; 
IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 
Nacional do Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 
à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 
Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras; 

 
VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional; 
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos; 
XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 
XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 
da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União; 

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades: 
a)  localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; 
b)  localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva; 
c)  localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; 
d)  localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs); 
e)  localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados; 
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f)  de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 
do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

g)  destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 
dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(Cnen); ou 

h)  que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial 
poluidor e natureza da atividade ou empreendimento; 

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em: 

a)  florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 
instituídas pela União, exceto em APAs; e 

b)  atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 
pela União; 

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de 
espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-científicos, 
fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ; 

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras 
que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas; 

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 
em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos; 

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma 
de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 
derivados; 

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas; 
XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI; 
XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional; 
XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais; 
XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e 
XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos. 
Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 
atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 
Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 
participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e considerados 
os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento. 

Art. 8º São ações administrativas dos Estados: 
I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental; 
II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 
III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente; 
IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 
Nacional e Estadual de Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 
à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, o 
Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente; 

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima; 
IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional; 
X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos; 
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XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 
da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados; 

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º; 

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 
localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs); 

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras em: 

a)  florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs); 

b)  imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e 
c)  atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado; 
XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no 

respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as atividades 
que conservem essas espécies in situ; 

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas destinadas 
à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso XX do art. 
7º; 

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre; 
XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e 
XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º. 
Art. 9º São ações administrativas dos Municípios: 
I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual 

de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio 
ambiente; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z531004_
	z2192260_TITULO
	z2192260_AUTOR
	z2192260_EMENTA
	z2192260_DESPACHO
	z2192260_1711139_TEOR
	z2192260_LEGISLACAO
	z2201537_
	z2201537_TITULO
	z2201537_AUTOR
	z2201537_EMENTA
	z2201537_DESPACHO
	z2201537_1744733_TEOR
	z2201537_LEGISLACAO
	z2227595_TITULO
	z2227595_
	z2227595_AUTOR
	z2227595_EMENTA
	z2227595_DESPACHO
	z2227595_1827883_TEOR
	art17§1
	z2227595_LEGISLACAO
	z531004_FIMDOCUMENTO

